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Em de de 196 

o r. L E I NQ 911 

A • ~ # A Camara Mu~cipal de Sao Jose dos Campos decreta e eu san 
ciono e promulgo a seguinte lei: 

, 
Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Hunicipal um credito 

N ' N de ~$5 .000 .ooo,oo (cinco milhoes de cruzeiros) suplementar a dotaçao •••••• 
271/8-88-2 - Material Permanente, Item I, do orçamento vigente, •• ~(vetado) 

" Ar.:t,1go ~ - Fica anulada parcialmente na importancia de 
~$5 .000.000 , 00 (cinco milhoÕes de cruzeiros) a dotação 331/8-8-81-4 Despe -
sas Diversas, contribuição do MunicÍpio, Item II, do orçamento vigente • ... 

Artig~ - As despesas de que trata esta lei correrao 
por conta da anule,ção de que trata o artigo Anterior . 

Art!g~~~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
N , 

blicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

tembro de 1962. 

A 

aos tres dias de 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 3 de s~ 

J(~~~-~ 

Registrada e publicada na Se~~ do Expediente e Pesso&, 
setembro de mil novecentos e se~Jnta e dois . 

/,:,~1 


